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SECRETARIA DA SAUDE
GABINETE DO SECRETARIO

RESOLUCAO SS N° 227, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispde sobre prorrogacéo da vigéncia dos Convénios ou Termos Aditivos firmados entre esta Pasta e as Prefeituras
Municipais, Entidades Filantrépicas sem fins lucrativos, Instituices Universitarias, Fundacdes e Consércios
Intermunicipais, e da outras providéncias.

O Secretério de Estado da Salde, na tutela do interesse coletivo, de gerenciar 0s recursos publicos disponiveis, de
forma a garantir que ndo haja interrupcdo na prestagéo de servi¢os de saude a populacdo e com vistas a otimizagéo
dos recursos destinados a eficiéncia na execucao de politicas publicas, programas e acdes de governo, com
qualificacdo do gasto publico, bem como, adequacéo as restrices orgamentéarias e financeiras impostas pela
legislagdo em vigor e a atual conjuntura econémica;

Resolve:

Artigo 1° - Fica prorrogado até 31/12/2026, o prazo de vigéncia dos Convénios e Termos Aditivos celebrados nos
exercicios de 2024 e 2025, entre a Secretaria de Estado da Saude e as Prefeituras Municipais, as Entidades
Filantrépicas e sem fins lucrativos, Instituicdes Universitarias, Fundacgdes e os Consorcios Intermunicipais.

Artigo 2° - A prorrogacgéo a que se refere o artigo 1°, permitira a aplicacdo dos recursos que foram liberados, bem
como dos recursos a serem liberados, em decorréncia dos Convénios ou Termos Aditivos celebrados.

Artigo 3° - Esta Resolucéo ndo se aplica aos ajustes que foram rescindidos pela Tabela SUS Paulista, observando o
Decreto n° 67.905 de 28/08/2023.

Artigo 4° - Esta resolugao entrard em vigor na data de sua publicagédo.
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